INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 003/2017
OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA

O Controle Interno do Município de Una - Bahia no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei n° 684/2004, de 14 de Maio de 2004 e o Poder Executivo do Município, instituem normas no âmbito da Prefeitura Municipal de Una para a operacionalização do Sistema de Telefonia.
	
	Considerando que as ações dos agentes públicos devem obedecer aos princípios da moralidade, publicidade, legalidade, impessoalidade e eficiência; 
Considerando que a economicidade, o planejamento e a coordenação são princípios norteadores dos atos da Administração Pública;
Considerando a necessidade de padronização e normatização das ligações efetuadas pelos servidores públicos através das linhas telefônicas vinculadas a Prefeitura Municipal de Una e suas Unidades Gestoras.

RESOLVE:

Art. 1º - Para a redução dos custos com telefonia fixa, os titulares e dirigentes máximos dos órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal deverão adotar os seguintes procedimentos, sem prejuízo das atividades desempenhadas:
I - implantar níveis de permissão para realização de chamadas telefônicas, sempre realizada no interesse do serviço público municipal;
II - limitar as ligações para telefone móvel aos casos de urgência e como forma suplementar, determinando que as ligações sejam feitas primordialmente para telefone fixo (convencional);
III - restringir o uso dos serviços de telefonia aos setores dos órgãos e entidades que desenvolvem atividades que efetivamente necessitam efetuar contatos externos;
IV - proibir expressamente o recebimento de chamadas telefônicas a cobrar, independente da origem e do usuário;
V - desligar as linhas telefônicas convencionais que estão sem utilização, com uso ínfimo, em endereços estranhos às repartições dos órgãos ou entidades ou, ainda, que podem ser substituída por ramais;
VI - utilizar controle manual (Planilha em Anexo), com registro de todas as ligações identificando, se a serviço ou particular, onde deverá acompanhar o resumo da fatura, para a efetiva liquidação da despesa.

Art. 2º- Os serviços de telefonia fixa deverão ser utilizados no estrito interesse da Administração Pública Municipal, cabendo aos respectivos usuários: 
a – evitar a utilização desnecessária ou prolongada; 
b – evitar a utilização fora do expediente do órgão ou entidade; e  
c – utilizar, ao realizar ligações, a alternativa de menor custo disponível ou que resulte em vantagens oferecidas pela operadora.
 
Art. 3º- As despesas decorrentes de ligações realizadas em caráter particular ou que não se comprove como realizada em serviço ou em decorrência deste, apuradas a partir do sistema de controle interno deverão ser ressarcidos pelos respectivos usuários aos cofres públicos.

Art. 4º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação. 

Una – Bahia, 04 de março de 2017.



HIGOR ENDRINGER CALIMAN
Chefe do Controle Interno



DIANE BRITO RUSCIOLELLI
Prefeita Municipal de Una

CONTROLE MANUAL DE LIGAÇÕES TELEFÔNICAS
TELEFONE/RAMAL DE ORIGEM: (____) __________-____________
ÁREA/SETOR DE ORIGEM: ____________________________________________
	DATA
	HORA
	TELEFONE DE DESTINO
	SOLICITANTE E/ OU DESTINO
	OBSERVAÇÃO
	TIPO
(S / P)(*)

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	


(*) S = ligação a serviço / P = ligação particular.  As ligações particulares, bem como as vedadas, deverão ser ressarcidas pelos usuários nos termos do art. 5º do Decreto no 202/2007.



________________________________
Responsável pela Elaboração
